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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal 

Caçapava do Sul 
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OTOMAR DL EOUES V 1 V AN, Prc fe t o Mor i ci 

paI de- Caçapova do Sul, Estado do Rio Grandu di SiH 

FAÇO SABER, que a C5rnara Mor i e  pai de 
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\ercadores aprovoti e eti sanei mio e piornul 1 go a seguiu til e 
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Art. 12 - S3ci fi\ados Os st-  quuinles 	va 1 

1 ores para os 	 fjjcinr iEs 	'Ia Cniara.' 

Mor i c  pa 1 

Assessor Juur íd i co 	 CZ$ S.200,00 

Secretário Exectit iva 	CZ$ 5.070,00- 

Assessor- Legislativo 	CZ$ 3.380,00 

Assessor da Bancada 	CZS 3.380,00 

Art . 22 - A despesa decorreni e 	desta 

Lei sera atendida pelas dotações orçariic'fltár ias pr'cpr ia. 

Art.32 - Revogada ,  as di spiisiçies em 

cml. r ir o e e pec 3 .1 1 me ri. e a Lo i n ' 00-2 /S6, esta  i e i e n 

trará em vigor 11,1 data dc' sua puld ic.açun e. produzirá e 

foi los a part ii' dc 01 deahr 1 1 de 1 9R7 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE&AÇA 

PAVA flO SUL, 31 de março de 19R7-  
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